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ENQUADRAMENTO
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Enquadramento

• O reaproveitamento de materiais provenientes de estruturas 

antigas para enchimento ou como agregado desempenhava 

já um papel importante no tempo dos Romanos.
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A reutilização era uma 

prática comum e necessitava 

de pessoal especializado. 



Enquadramento

• No séc. I a.C. os legisladores romanos estabeleceram a Lex

Municipii Tarentini, que permaneceu praticamente inalterada 

até o século VI d.C., na qual era prevista a reutilização de 

materiais de construção.
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Enquadramento

• Ponte Cestio – Roma 
(43d.C.) – ponte em arco 
de alvenaria de pedra 
reconstruída no séc. IV 
usando pedras do pórtico 
do Teatro de Marcelo.
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Enquadramento

• Os blocos retirados de paredes 
de cantaria de monumentos eram 
reprocessados para serem 
usados em revestimentos (Opus 

reticulatum, Opus incertum) ou 
como agregados para betão 
(Opus caementicium).
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Opus incertum Opus caementicium



Enquadramento
• Após a 2ª Guerra Mundial na Alemanha houve utilização em 

grande escala de agregados reciclados de alvenaria de tijolo em 

betão
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Permitiu escoamento de grandes 

quantidades de resíduos de 

demolição como matéria-prima 

para a reconstrução de 

habitações (>750 000)



Enquadramento

Terramoto de 1755
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Reconstrução da cidade 

sobre os escombros

• Desastres naturais geram grandes volumes de resíduos



Enquadramento
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Terramoto Kobe - 1995

≈ 15 milhões de m3 de resíduos 

utilizados para aterro marítimo 

(land reclamation) e outras obras 

de aterro 



LEGISLAÇÃO
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Legislação
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Resíduos de construção e demolição

“Resíduo proveniente de obras 
de construção, reconstrução, 
ampliação, alteração, 
conservação e demolição e da 
derrocada de edificações”



Legislação
17 Resíduos de construção e demolição
17 01 Betão, tijolos, ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos:

17 02 Madeira, vidro e plástico:

17 03 Misturas betuminosas, alcatrão e produtos de alcatrão:

17 04 Metais (incluindo ligas):

17 05 Solos (incluindo solos escavados de locais contaminados), rochas e lamas de 
dragagem:

17 06 Materiais de isolamento e materiais de construção contendo amianto:

17 08 Materiais de construção à base de gesso:

17 09 Outros resíduos de construção e demolição:

LNEC | 13

Existem RCD enquadrados noutros capítulos (exº embalagens)

Lista Europeia 
de Resíduos

(LER)

Portaria 209/2004



Legislação
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Regime geral de gestão de resíduos

• Decreto-lei 73/2011

Regime específico

• Decreto-lei 46/2008

Enquadramento 
jurídico



Legislação

• Decreto- Lei  73/2011   

• 3ª alteração ao Decreto-Lei 178/2006 

• Transpõe a Diretiva-Quadro de Resíduos 2008/98/CE
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Clarificação de conceitos
Fim do estatuto de resíduo

Conceito de subproduto
Nova hierarquia de gestão de resíduos



Legislação

• Clarificação de conceitos
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«Reutilização» a reintrodução, sem alterações significativas,

de substâncias, objetos ou produtos nos circuitos de produção ou de 

consumo de forma a evitar a produção de resíduos

«Reutilização» qualquer operação mediante a qual produtos ou 

componentes que não sejam resíduos são utilizados novamente para o 

mesmo fim para que foram concebidos

Decreto-Lei 73/2011

Decreto-Lei 178/2006



Legislação

Exceção ao cumprimento da hierarquia por razões de exequibilidade 

técnica, viabilidade económica e de proteção ambiental 
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Prevenção

e Redução

Preparação

para

reutilização

Reciclagem
Outros 
tipos de 

valorização
Eliminação

• Princípio da hierarquia dos resíduos (Art.º 7º)

A hierarquia de gestão de resíduos constitui a melhor opção 

ambiental



Legislação

• Conceito de subproduto (Art.º 44º-A)
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Podem ser considerados subprodutos e não resíduos quaisquer 

substâncias ou objetos resultantes de um processo produtivo cujo 

principal objetivo não seja a sua produção quando verificadas as 

condições indicadas no diploma.



Legislação

• Fim do estatuto de resíduo (Art.º 44º-B)
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Pode aplicar -se a determinados resíduos quando tenham sido 

submetidos a uma operação de valorização, incluindo a reciclagem, e 

satisfaçam critérios específicos a estabelecer nos termos das 

condições indicadas no diploma.



Legislação

• Estabelece metas para RCD até 2020:

“… b) Um aumento mínimo para 70 % em peso relativamente à

preparação para a reutilização, a reciclagem e outras formas de

valorização material
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Legislação
• Para a concretização das metas 

“sempre que tecnicamente exequível, é obrigatória a utilização de 

pelo menos 5 % de materiais reciclados ou que incorporem 

materiais reciclados em empreitadas de construção e de 

manutenção de infra -estruturas ao abrigo do Códigos dos 

Contratos Públicos”
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ESTES MATERIAIS RECICLADOS DEVEM SER CERTIFICADOS



LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
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Enquadramento

• Os RCD constituem cerca de 1/3 dos resíduos produzidos 
sendo por isso um fluxo prioritário
• União Europeia - 850 milhões de toneladas
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Legislação específica

• Heterogeneidade dos materiais e 
dos níveis de perigosidade

• Dificuldade de controlo e 
fiscalização do desempenho 
ambiental das empresas do sector

• Deposições ilegais
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Legislação específica

• Decreto-Lei 46/2008 
• Estabelece as regras relativas às operações de gestão de 

resíduos de RCD
• articulado com o Código dos Contratos Públicos e o Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação.

• Estabelece as regras técnicas relativas à utilização de 
RCD.
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Legislação específica

• Decreto-Lei 46/2008 

• Cria condições para a gestão dos RCD que privilegiam a 

prevenção da produção e da perigosidade, o recurso à 

triagem obrigatória na origem, à reciclagem e a outras 

formas de valorização
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Legislação específica

• O Decreto-Lei 46/2008 prevê que o 

projeto de execução de obras públicas 

seja acompanhado de um Plano de 

Prevenção e Gestão de RCD (PPG), 

que assegura o cumprimento dos 

princípios de gestão de RCD
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ESPECIFICAÇÕES LNEC
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Especificações LNEC

• O Decreto-Lei 46/2008 estabelece que a utilização de RCD 

em obra, na ausência de normas técnicas aplicáveis,  fica 

sujeita ao cumprimento das especificações LNEC.
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Especificações LNEC

• LNEC E 471 - Utilização de 

agregados reciclados grossos 

em betões de ligantes 

hidráulicos
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NP EN 12620



Especificações LNEC

• LNEC E 472 – Reciclagem 

de misturas betuminosas a 

quente em central
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EN 13108-8



Especificações LNEC

• LNEC E 473 – Agregados 

reciclados em camadas não 

ligadas de pavimentos
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EN 13242

EN 13285



Especificações LNEC

• LNEC E 474 – Materiais 

reciclados em aterros e camada 

de leito de infraestruturas de 

transporte
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NORMALIZAÇÃO
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Normalização

• Entra hoje (1 de julho) em vigor, em todo o seu articulado, o

REGULAMENTO DOS PRODUTOS DA CONSTRUÇÃO

• Substitui a Diretiva dos Produtos da Construção
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Normalização

Requisitos 
básicos

RPC
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• 1. Resistência mecânica e estabilidade 

• 2. Segurança contra incêndio 

• 3. Higiene, saúde e ambiente 

• 4. Segurança e acessibilidade na utilização 

• 5. Proteção contra o ruído 

• 6. Economia de energia e isolamento térmico 

• 7. Utilização sustentável dos recursos naturais 



Normalização - RPC

As obras de construção devem ser concebidas, realizadas e 

demolidas de modo a garantir uma utilização sustentável dos 

recursos naturais e, em particular, a assegurar: 
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a) A reutilização ou a reciclabilidade das obras de construção, dos 
seus materiais e das suas partes após a demolição; 

b) A durabilidade das obras de construção; 

c) A utilização, nas obras de construção, de matérias-primas e 
materiais secundários compatíveis com o ambiente



Normalização

• O CEN / TC 350 vem publicando desde 2010 normalização 
relativa à sustentabilidade das construções

• Privilegia-se que as decisões tenham em conta todo o ciclo 
de vida das construções e materiais, o que terá impacto
– Nas soluções construtivas

– Na escolha dos materiais
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PROJETOS DE INVESTIGAÇÃO
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Projetos de investigação
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3

8

Projetos FCT

LNEC

ESCN

11 Projetos 
nacionais na 
área de RCD 
financiados 
pela FCT 



• REPARE – Reabilitação de pavimentos 

rodoviários através de reciclagem a quente

• LNEC, FCT/UC e CEC/UM

• FCT -2005/2008

• SUPREMA – Aplicação sustentável de 

resíduos de construção e demolição (RCD) em 

infraestruturas rodoviárias
• LNEC, IST

• FCT 2010/2013
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Projetos de Investigação



Projetos de Investigação

• PLASTIROADS - Desenvolvimento de materiais multifuncionais 

com resíduos plásticos para pavimentação de estradas

• CEC/UM e LNEC

• FCT 2012/2015
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• DIRECT-MAT – Dismantling and 

recycling techniques for road materials 

• LNEC e 20 parceiros de EM

• FP7- 2009/2011

• RE-ROAD – End of life strategies of 

asphalt pavements
• LNEC e 18 parceiros de EM

• FP7 2009/2012
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Projetos de Investigação
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TESES



Teses
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Teses 
coorientadas 
pelo LNEC

6

2

2

1
Infraestrturas
rodoviárias

Genéricas

Argamassas

Betão



Teses

Genéricas e Betão

• Gestão de resíduos de construção e demolição: Estudo 

comparativo Brasil-Portugal  (LNEC/UFP)

• Sistemas de gestão sustentável de resíduos na construção, a 

escalas multimunicipais e regionais (LNEC/UBI)

• Reações álcalis-sílica em betões com agregados reciclados 

(LNEC/IST)
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Teses
Argamassas

• Desempenho de argamassas com incorporação de agregados 

finos provenientes da trituração do betão. Integração de RCD. 

(LNEC/IST)

• Desempenho de argamassas com incorporação de agregados 

finos provenientes da trituração do betão. Efeitos fíler e 

pozolânico (LNEC/IST)
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Teses
Infraestruturas rodoviárias

• Contribuição para o estudo do comportamento mecânico de 

resíduos de construção e demolição aplicados em estradas 

de baixo tráfego (LNEC/IST)

• Aplicação de resíduos de construção e demolição (RCD) em 

camadas de sub-base não ligadas de estradas de baixo 

tráfego (LNEC/IST)
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Teses
Infraestruturas rodoviárias

• Guia para a utilização de resíduos de construção e demolição 

em vias municipais e rurais e em valas (LNEC/UM)

• Estudo da viabilidade de aplicação de resíduos de construção 

e demolição (RCD) em obras de infraestruturas de 

transportes – O caso da aplicação em misturas betuminosas 

(LNEC/IST)
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Teses
Infraestruturas rodoviárias

• Reciclagem do ASIC e de RCD na camada de drenagem dos 

aterros de resíduos. Avaliação da suscetibilidade à 

degradação (LNEC/UNL)

• Caracterização e formulação de misturas betuminosas 

recicladas temperadas em central (LNEC/UBI)
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CASOS DE ESTUDO
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Casos de estudo
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EN 105 – Travagem –Santo Tirso

• Material: Camada superiores 
fissuradas do pavimento da 
EN14 (km 4,585 a 20,028)

• Demolição: Fresagem

• Reciclagem a quente em central  

Taxa de reciclagem 35 a 40%

Introdução da 
mistura betuminosa 

recuperada



Casos de estudo
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IP2 – Barragem do Fratel/EN 118

• Material: Camada 
betuminosa

• Reciclagem a frio in situ

Taxa de reciclagem 100%



Casos de estudo
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Cais norte do aeroporto de Lisboa:

• Área bruta de 13.000 m2

• Total: 15650 ton RCD

Os RCD das lajes de betão após 
britagem foram caracterizados e 
utilizados in situ como agregados 
reciclados.

Taxa de reciclagem de 96% Construção do cais norte do aeroporto de Lisboa



Casos de estudo
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Estoril-Sol Residence

• Área bruta de 30 000 m2

• Total: 4250 ton RCD (2400 
ton de betão) valorizados 
por operadores de gestão 
de resíduos.

Taxa de reciclagem 99%



PRODUÇÃO DE RCD
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Produção de RCD
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75.03

5.05

6.17

3.12

2.67
0.09

1.37 9.1617 01 Betão, tijolos, ladrilhos, telhas e materiais
cerâmicos
17 02 Madeira, vidro e plástico

17 03 Misturas betuminosas, alcatrão e produtos de
alcatrão
17 04 Metais (incluindo ligas)

17 05 Solos (incluindo solos escavados de locais
contaminados), rochas e lamas de dragagem
17 06 Materiais de isolamento e materiais de
construção contendo amianto
17 08 Materiais de construção à base de gesso

17 09 Outros resíduos de construção e demolição

5 milhões  de toneladas

RCD (2010)



Produção de RCD
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Produção de RCD
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Produção
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CONSTRAGIMENTOS 
E FUTURO
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Constrangimentos e futuro 

• A deposição de RCD em aterro não é uma solução 
adequada.

• O aumento das taxas de reciclagem permite um uso 
mais eficiente de recursos naturais.
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Constrangimentos e futuro 

• Barreira económica – Grande disponibilidade de agregados 
naturais a baixo custo

• Barreira cultural – Preconceito quanto à qualidade dos 
materiais reciclados

LNEC | 63



Constrangimentos e futuro 

• Barreira técnica – Normalização é por vezes desadequada 

– As técnicas de ensaio nem sempre são aplicáveis

– As exigências foram estabelecidas para outros materiais numa 
base  prescritiva e não com base no desempenho

– O “desempenho” exigido resulta por vezes da experiência de 
utilização dos materiais tradicionais
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Constrangimentos e futuro 

• Necessário

– Criar condições económicas que promovam a utilização de 
produtos resultantes de RCD

– Continuar a desenvolver regras técnicas que tenham em conta os 
materiais reciclados
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Constrangimentos e futuro 

• Necessário

– Encontrar as aplicações onde os materiais reciclados sejam 
“naturalmente” competitivos

– Criar prémios tipo “Valmor” para as obras que se distingam pela 
utilização sustentável dos materiais
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OBRIGADO PELA  ATENÇÃO

arlindo@lnec.pt

imartins@lnec.pt
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